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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA E HIDROMINERAL 

CNPJ: 18.940.098/0001-22 
 

DESPACHO: 
 
Processo de Dispensa nº. 01/2026 
 

 
Considerando a realização do evento “Carnaverão 2026” 

que acontecerá entre os dias 13 e 17 de Fevereiro de 2026, através da Secretaria 
de Cultura e Turismo, em nosso Município; 

 
Considerando a necessidade de contratação de prestação 

de serviços de veículo equipado com estrutura de som para atendimento ao 
desfile da escola de samba, a ser realizado nos dias 14 e 16 de fevereiro de 
2026, durante o evento, desfile que já é tradicional no Município;  

 
Considerando que foram instaurados 02 (dois) processos 

licitatórios para a contratação em questão, tendo os mesmos restado 
fracassados; 

 
Considerando que não existem licitantes remanescentes 

para convocação; 
 
Considerando não haver tempo hábil para instauração de um 

novo processo licitatório; 
 
Considerando o prejuízo que poderá acarretar à economia 

local e à reputação turística do Município, eventual cancelamento do desfile que 
já é tradição nos eventos carnavalescos do município; 

 
Considerando o teor do parecer jurídico elaborado pela 

Procuradoria do Município; 
 
Considerando estar configurada a excepcional hipótese de 

contratação por dispensa de licitação, uma vez que já foram realizados 02 (dois) 
processos licitatórios que restaram fracassados. 

 
Considerando o permissivo legal do inciso III, “a”, do art. 75, 

da Lei nº. 14.133/2021;  
 
Considerando a justificativa do preço e da contratação de 

fornecedor constantes dos autos; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA E HIDROMINERAL 

CNPJ: 18.940.098/0001-22 
 

Fica autorizado o procedimento de contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de veículo equipado com estrutura 
de som para atendimento ao desfile da escola de samba, a ser realizado nos 
dias 14 e 16 de fevereiro de 2026, durante o evento “Carnaverão 2026”, com 
dispensa de licitação, autuado sob nº 01/2026, com fundamento no inciso III, “a” 
do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021.    

 
Publique-se no PNCP e no site oficial da Prefeitura Municipal, 

anexando comprovação da publicação aos autos. 
 
Bueno Brandão, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

 
LOURIVAL CAVINI JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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